
ABRE AO VIGENTE ORçi1.HENTO }il'ONIC IPAL
O CREDITO ESPECIAL DA QU-JlNTIA DE •••e~~.000 ,00 ,p- !tA. O FIM QUE INDICA.

\

o PREPEr'"Q l-fOl'I!CIP.i'..L DE &OBRAt,

FAÇO SA~ER QUEA C!t4ARA DECRETA E Bri, PREFEITO ,PRONUUi:O

E SANCIONO A SEGUINTE LEI:

'"o credi-i;o espec1io1.1 da quantia de (?'-0.000,00 (tres mil cruseiros),

destinado a ocorrer com a compx'a de livros, para uma pequena

biblioteca de livros jur1dicos.
parágrafo único ...- A importancia de que trata o arti-

go 12 será paga a umdos juizes de d~eito desta Comarca, que

se encarregará da organização da bibl' ateca e da aquisiçfro dos

li~os neees$á~ios.
- rt. Z9 - Esta lei entra emvigor na data. de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contr~rio.

PAÇO DA PREiT:I'IUí:li 14tJHICIPAL DE t'OBEAL, em 4 de Outu-

~~-.•.•.-..---_ ..---..-..-_ .•.....•...•.-..--..--------- ..._- -_ .....•


